
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Faulo 

JIJ S T I F I . C A T I V A 
Em atendimento ao artigo 5" da L-ei n" 8.666/93 apre&eníamos 

JUSTIFICATIVAS PELA QUEBRA DA ORDEM CRON()LÓGIC/\ DA VERBA -
FONTE "2-' TR^^NSFERÊNCL^S E CONVÊNIOS ESTADUAIS - ^aKCULADOS'•, 
preterindo os empenhos vinculados as contas correntes n°s 130.454-2 e 24.927-0. por 
não possuir, no niomento, disponibilidade financeira para sua quitação, por tratar-se de 
convênios aguardando liberação. 

Segue abaixo relacionados, os empenhos que estão sendo 
preteridos. . ^ 

N" Empeiiito '̂ '̂alor 
13796/6 8.345,89 
13796/8 12.133,66 

140S8/2 137.188,33 
15757/1 690,50 
15759/1 •72.766,75 

Coníoraie o acima justificado, assinamos a presente pj 
jurídicos e legais, após sua devida publicação. 

Paraguaçu Paulista, l̂ /̂dé julho d^.OlS 

ura Queiroz 
o Mtmicipal 


